
TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE SÃO PAULO

CONTRATO Nº 65/2023

CONTRATO QUE ENTRE  SI  CELEBRAM O  TRIBUNAL DE  CONTAS  DO  ESTADO  DE  SÃO
PAULO E A EMPRESA STOCKTOTAL TELECOMUNICAÇÕES LTDA.

CONTRATANTE: TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE SÃO PAULO, inscrito no CNPJ sob nº
50.290.931/0001-40, isento de Inscrição Estadual, com sede na Avenida Rangel Pestana, nº
315,  Centro,  em São Paulo, Estado de São Paulo,  neste  ato representado pelo seu Diretor
Técnico  do  Departamento  Geral  de  Administração,  Senhor  CARLOS  EDUARDO  CORRÊA
MALEK, portador do RG nº 13.146.149-7 SSP/SP e inscrito no CPF sob o nº 075.299.248-18,
conforme  delegação  de  competência  fixada  pelas  Resoluções  nº  01/1997  e  nº  04/1997
publicadas no DOE/SP, respecƟvamente, nos dias 08/03/1997 e 20/03/1997, bem como pelo
Ato nº 1.917/2015, publicado no DOE/SP de 08/10/2015.

CONTRATADA:  a empresa STOCKTOTAL TELECOMUNICAÇÕES LTDA,  inscrita no CNPJ sob nº
00.915.129/0001-20,  com  sede  na  Rua  Capitão  Otavio  Machado,  nº  993,  Chácara  Santo
Antônio, em São Paulo, Estado de São Paulo, CEP 04718-002, neste ato representada por seu
Procurador,  legalmente consƟtuído, Senhor NELSON ZILLI,  portador do RG nº 13.262.838-7
SSP/SP e inscrito no CPF sob o nº 029.976.978-08.

OBJETO:  Locação  de  rádios  intercomunicadores,  operando  em  banda  digital,  previamente
licenciados pela ANATEL.

FUNDAMENTO LEGAL:  o presente instrumento é celebrado com fulcro no arƟgo  24, inciso
II, da Lei Federal nº 8.666/93 e suas posteriores alterações, e  no arƟgo 1º, inciso II, alínea “a”
do Decreto Federal nº 9.412/18.
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PROCESSO SEI Nº 0002088/2023-07.

As PARTES acordam entre si e celebram o presente Contrato, com as seguintes cláusulas:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO:

1.1.  Locação  de  rádios  intercomunicadores,  operando  em  banda  digital,  previamente
licenciados pela ANATEL, de acordo com especificações, padrões técnicos de desempenho e
qualidade constantes do Termo de Referência, que integra o Anexo I deste Contrato.

1.2.  Integram o presente  Contrato,  independentemente de  traslados e  de  transcrições,  os
seguintes documentos:

1.2.1. Anexo I – Termo de Referência;

1.2.2. Anexo II – Termo de Ciência e de NoƟficação;

1.2.3. Anexo III – Ordem de Serviço GP nº 02/2001; e

1.2.4. Anexo IV – Resolução TCE-SP nº 06/2020.

1.3.  Considera-se  também  parte  integrante  deste  instrumento,  como  se  nele  esƟvesse
transcrita, a Proposta Comercial apresentada pela CONTRATADA, datada de 20/07/2023.

1.4. O regime de execução deste contrato é o de empreitada por preço unitário.

CLÁUSULA SEGUNDA - DA VIGÊNCIA E DO PRAZO DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS:

2.1. A vigência deste contrato inicia-se na data indicada pelo CONTRATANTE na  Autorização
para Início dos Serviços, encerrando-se no término do prazo de execução dos serviços, com
eficácia após a publicação de seu extrato no Diário Oficial Eletrônico do Tribunal de Contas do
Estado de São Paulo / DOE-TCESP.

2.2.  O  prazo  para  a  expedição  da  Autorização  para  Início  dos  Serviços  e  entrega  dos
equipamentos em pleno funcionamento será de até 10 (dez) dias a contar da publicação do
extrato deste contrato no Diário Oficial Eletrônico do Tribunal de Contas do Estado de São
Paulo / DOE-TCESP.

2.3.  O prazo de execução dos serviços é de 06  (seis) meses consecuƟvos e ininterruptos,
contados da data indicada pelo CONTRATANTE na Autorização para Início dos Serviços.
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2.4. Não obstante o prazo esƟpulado nos itens 2.1. e 2.3, o presente contrato está sujeito a
condição resoluƟva, consistente na finalização do processo licitatório que tem por objeto a
prestação dos serviços em exame (processo SEI 0008912/2023-24), devendo a CONTRATADA
ser comunicada com antecedência mínima de 30 (trinta) dias.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR E DOS RECURSOS:

3.1.  A  CONTRATADA obriga-se  a  executar  os  serviços,  objeto deste  contrato,  pelos  preços
constantes da sua proposta, nos quais estão incluídos todos os custos diretos e indiretos, bem
como  os  encargos,  beneİcios  e  despesas  indiretas  (BDI)  e  demais  despesas  de  qualquer
natureza.

3.2. O valor total do presente contrato é de R$ 11.160,00 (onze mil, cento e sessenta reais),
sendo que a CONTRATADA perceberá a importância mensal esƟmada de R$ 1.860,00 (um mil
oitocentos e sessenta reais), conforme segue:

ITEM QTD DESCRIÇÃO VALOR UNITÁRIO
MENSAL (R$)

1 18

Estação  PortáƟl,  completa,  consƟtuída  pelos  seguintes
equipamentos  e  materiais:  01  (um)  transceptor  marca  ICOM,
modelo ICF2100 em UHF/FM na faixa de 430 a 470 MHz,  com
potência  de  saída  programável  de  4,0  WaƩs,  16  canais  de
operação  simplex  e/ou  semi-duplex,  sinteƟzado  e  programável
por soŌware; 01 (uma) bateria recarregável de Íons de LíƟo, 1500
mAh;  01  (uma)  antena  heliflex  emborrachada  com  conector
rosqueável,  01  (um)  clipe  para  fixação  do  rádio  na cintura;  01
(um) carregador de bateria Ɵpo “de mesa” de carga rápida 100 a
240 Volts

75,00

2 18 Bateria recarregável de Íons de LíƟo, 1500 mAh 25,00

3 06 Fone de ouvido 10,00

3.2. O valor é fixo e irreajustável.

3.4.  A  despesa  onerará  os  recursos  orçamentários  e  financeiros  da  funcional
programáƟca  01.032.0200.4821  -  Controle  e  Fiscalização  Financeira  e  Orçamentária,
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Elemento: 3.3.90.30.19.

CLÁUSULA QUARTA - DAS CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO:

4.1. Os serviços deverão ser executados conforme as especificações e condições estabelecidas
no  Termo  de  Referência  -  Anexo  I  deste  Contrato  e  serão  recebidos  por  Comissão  de
Fiscalização  designada  pelo  CONTRATANTE,  que  expedirá  os  Atestados  de  Realização  dos
Serviços;

4.1.1.  Correrão por conta  da CONTRATADA  as  despesas  para  efeƟvo  atendimento  ao
objeto contratado, tais como materiais, equipamentos, acessórios, transporte, tributos,
encargos trabalhistas e previdenciários decorrentes de sua execução.

4.2. Os Atestados de Realização dos Serviços serão emiƟdos mensalmente pela Comissão de
Fiscalização.

4.3.  Até  o  5º  (quinto) dia  úƟl  do mês  subsequente  à  prestação  dos  serviços,  tendo  sido
prestados  adequadamente,  a  Comissão  de  Fiscalização  autorizará  a  CONTRATADA  a
apresentar  a  nota  fiscal/fatura,  o  que  deve  ser  feito  no  primeiro  dia  úƟl  subsequente  à
comunicação dos valores aprovados.

4.3.1.  Se  forem  encontradas  falhas  ou  divergências,  a  CONTRATADA  será  instada  a
apresentar jusƟficaƟvas e realizar os ajustes necessários.

4.3.2.  A  CONTRATADA  somente  poderá  faturar  o  valor  previamente  aprovado
pela Comissão de Fiscalização.

4.4. As notas fiscais/faturas deverão ser emiƟdas pela CONTRATADA, contra o CONTRATANTE,
e apresentadas para a Comissão de Fiscalização.

4.5. Recebidas as Notas-Fiscais Faturas de Serviço (NFFS), a Comissão de Fiscalização  terá o
prazo de até 3 (três)  dias úteis  para a  emissão do Atestado de Realização dos Serviços  e
encaminhamento das mesmas para os devidos pagamentos.

4.5.1. Os Atestados de Realização dos Serviços serão emiƟdos para serviços efeƟvamente
realizados  e  medidos  e  que  esƟverem plenamente  de  acordo  com  as  especificações
constantes deste instrumento e seus anexos.

4.6.  A  expedição  dos  Atestados  de  Realização  dos  Serviços  pela  Comissão  de
Fiscalização  estará  subordinada, no que couber,  ao atendimento das normas estabelecidas
pela Ordem de Serviço GP nº 02/2001 do CONTRATANTE, Anexo III deste contrato.
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CLÁUSULA QUINTA - DOS PAGAMENTOS:

5.1.  Os  pagamentos  serão  efetuados  mensalmente  em  conformidade  com  as  medições
descritas  na  cláusula  4.2  deste  Contrato  e  correspondente  Atestado  de  Realização  dos
Serviços, mediante a apresentação dos originais da nota fiscal/fatura;

5.1.1.  Os pagamentos serão efetuados em 15 (quinze)  dias  contados  da  emissão  dos
Atestados de Realização dos Serviços,  diretamente no Banco do Brasil  S.A.,  em conta
corrente da CONTRATADA.

5.2.  Não será  iniciada a  contagem de prazo,  caso os  documentos  fiscais  apresentados ou
outros necessários à contratação contenham incorreções.

5.3.  A  contagem  do  prazo  para  pagamento  considerará  dias  corridos  e  terá  início  e
encerramento em dias de expediente do CONTRATANTE.

5.4. Os pagamentos respeitarão, ainda, no que couberem, as disposições da Ordem de Serviço
GP nº 02/2001 do CONTRATANTE.

5.5. Para efeito de pagamento, a CONTRATADA encaminhará os documentos de cobrança para
a Comissão de Fiscalização.

5.6. Quando for constatada qualquer irregularidade na Nota Fiscal/Fatura, será imediatamente
solicitado  à  CONTRATADA,  carta  de  correção,  quando  couber,  ou  ainda  perƟnente
regularização, que deverá ser encaminhada à Comissão de Fiscalização no prazo de 2 (dois)
dias úteis;

5.6.1. Caso a CONTRATADA não apresente carta de correção no prazo esƟpulado, o prazo
para pagamento será recontado a parƟr da data da sua apresentação;

5.7. Havendo divergência ou erro na emissão do documento fiscal, fica interrompido o prazo
para  o  pagamento,  sendo  iniciada  nova  contagem  somente  após  a  regularização  dessa
documentação.

5.8. Havendo atraso no pagamento não decorrente de falhas no cumprimento das obrigações
contratuais principais ou acessórias por parte da CONTRATADA, incidirá correção monetária
sobre o valor devido na forma da legislação aplicável, bem como juros moratórios, a razão de
0,5% (meio por cento) ao mês, calculados “pró-rata tempore”, em relação ao atraso verificado.

5.9. Não serão consideradas como atraso no pagamento as retenções efetuadas em virtude da
aplicação da Resolução TCESP nº 6, de 18 de setembro de 2020.
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CLÁUSULA SEXTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA:

6.1. Cumprir os postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal.

6.2. Atender, no âmbito de suas obrigações, os disposiƟvos da Ordem de Serviço nº 02/2001,
do CONTRATANTE, publicada no DOE em 30/05/2001.

6.3.  Responsabilizar-se  integralmente  pelos  serviços  contratados,  nos  termos  da legislação
vigente.

6.4. Manter, durante toda a execução deste contrato, em compaƟbilidade com as obrigações
assumidas,  todas  as  condições  de  habilitação  e  qualificação  exigidas  na  contratação,
apresentando documentação revalidada se, no curso deste contrato, algum documento perder
a validade.

6.5. Executar diretamente os serviços contratados, sem transferência de responsabilidade ou
subcontratação, salvo prévia e expressa autorização do CONTRATANTE.

6.6.  Comunicar imediatamente a Comissão de Fiscalização do contrato, quaisquer fatos ou
anormalidades que possam prejudicar o bom andamento e/ou o resultado final dos serviços.

6.7.  Responsabilizar-se  pelos  encargos  trabalhistas,  previdenciários,  fiscais  e  comerciais,
resultantes da execução do contrato.

6.8.  Guardar sigilo sobre dados e informações obƟdos em razão da execução dos serviços
contratados ou da relação contratual manƟda com o CONTRATANTE.

6.9. Abster-se de veicular publicidade acerca do contrato, salvo se houver prévia autorização
Do CONTRATANTE.

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE:

7.1. Efetuar os pagamentos nas condições e preços pactuados.

7.2.  Acompanhar e fiscalizar  a execução deste Contrato por uma Comissão de Fiscalização
formalmente designada.
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7.3.  Observar  as  instruções  e  procedimentos  definidos  para  a  correta  uƟlização  dos
equipamentos.

CLÁUSULA OITAVA - DA RESCISÃO E DAS SANÇÕES:

8.1. O não cumprimento das obrigações assumidas no presente contrato ou a ocorrência da
hipótese prevista nos arƟgos 77 e 78, da Lei Federal nº. 8.666/93 e suas posteriores alterações,
autoriza,  desde  já,  o  CONTRATANTE  a  rescindir  unilateralmente  este  contrato,
independentemente de interpelação judicial, sendo aplicável, ainda, o disposto nos arƟgos 79
e 80 do mesmo diploma legal, no caso de inadimplência.

8.2. A CONTRATADA se sujeita às sanções previstas na legislação vigente e na Resolução nº 6,
de 18 de Setembro de 2020, do CONTRATANTE, que faz parte integrante do presente ajuste.

8.3.  No  caso  de  rescisão  administraƟva  unilateral,  a  CONTRATADA  reconhece  o  direito
do CONTRATANTE  de aplicar  as  sanções previstas  neste  ajuste  e na legislação que rege a
contratação.

8.4.  A  aplicação  de  quaisquer  sanções  referidas  neste  disposiƟvo,  não  afasta  a
responsabilização civil  da CONTRATADA  pela inexecução total  ou parcial do objeto ou pela
inadimplência.

8.5. A aplicação das penalidades não impede o CONTRATANTE de exigir o ressarcimento dos
prejuízos efeƟvados decorrentes de quaisquer faltas comeƟdas pela CONTRATADA.

CLÁUSULA NONA - DA LEI GERAL DE PROTEÇÃO DE DADOS PESSOAIS (LGPD):

9.1. Pelo presente instrumento, as PARTES comprometem-se a observar as disposições da Lei
Geral de Proteção de Dados Pessoais (Lei Federal nº 13.709/2018) quando do tratamento de
dados pessoais e dados pessoais sensíveis a que tenham acesso para o propósito de execução
do objeto deste Contrato, obrigando-se a zelar por sua confidencialidade, a não ser por força
de obrigação legal ou de decisão judicial em senƟdo diverso.

CLÁUSULA DÉCIMA - DO FORO:

10.1. O foro competente para toda e qualquer ação decorrente do presente contrato é o Foro
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Central da Capital do Estado de São Paulo.

E, por estarem justas e contratadas, assinam o presente contrato para todos os fins de direito.
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ANEXO I

TERMO DE REFERÊNCIA

1. DO OBJETO

1.1.  Locação  de  rádios  intercomunicadores,  operando  em  banda  digital,  previamente
licenciados pela ANATEL.

2. DA JUSTIFICATIVA

2.1.  Necessidade  de  intercomunicação  entre  as  equipes  da  Diretoria  de  Serviços,  de
manutenção,  zeladoria,  suprimentos  e  chefias;  necessidade  de  intercomunicação  dos
integrantes da guarda da Assessoria da Polícia Militar em serviço; necessidade da triangulação
de comunicação entre os integrantes da guarda da Assessoria da Polícia Militar, do Corpo de
Bombeiros e dos Vigilantes.

3. DO EQUIPAMENTO

3.1. QuanƟdade: 18 (dezoito) unidades.

4. DAS ESPECIFICAÇÕES

4.1 Especificações mínimas:

· Frequências de operação: UHF licenciada pela ANATEL;

· Canais: 16;

· Chamadas: Emergência / Individual / Em Grupo;

· Construção resistente à pó e água por jato ou aspersão (exclusa imersão);

· Acessórios para cada aparelho:

o Baterias recarregáveis (duas peças);

o Carregador (uma peça);

o Porta rádio (clipe de cinto ou capa com clipe ou envoltório com clipe) (uma peça);

o Antena (uma peça);

· Acessórios para apenas 6 (seis) aparelhos:

o Fones de Ouvido com Microfone de Lapela com tecla PTT compaơveis com os
rádios intercomunicadores fornecidos – SubsƟtuição anual;

· Cobertura do Sinal: O sinal de comunicação deve ser contemplado em sua totalidade,
em todos os pavimentos e em todos os ediİcios que compõem o TCE-SP, quais sejam, a
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Sede,  o Anexo I  e  o Anexo II,  independentemente da localização dos operadores dos
disposiƟvos radiocomunicadores nas mencionadas edificações.

Edifício Descrição

Sede Av. Rangel Pestana, 315, Centro – São Paulo

Edificação composta de 18 pavimentos, térreo e 3 subsolos

Anexo I Av. Rangel Pestana, 315, Centro – São Paulo

Edificação composta de 09 pavimentos, heliponto, térreo e 4subsolos

Anexo II Rua Venceslau Brás, 183, Centro – São Paulo

Edificação composta de 09 pavimentos, térreo e 3 subsolos

5. DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS

5.1. SubsƟtuir, sem custos para o CONTRATANTE, dos equipamentos em caso de atualizações
tecnológicas que causem obsolescência dos equipamentos ofertados;

5.2. Realizar a manutenção correƟva sempre que constatada ocorrência;

5.2.1.  O  reparo/ajuste/manutenção  dos  equipamentos,  deverá  ser  realizado  nas
dependências  do  CONTRATANTE;  caso  constatada  a  impossibilidade  de  retornar  o(s)
equipamento(s)  a sua funcionalidade normal, a subsƟtuição do equipamento deve ser
imediata;

5.2.2.  Todas as  despesas  com reparos  que não resultarem do mau uso dos produtos
correrão por conta da CONTRATADA.

5.3. Atentar-se ao prazo para atendimento de chamado de até 48 (quarenta e oito) horas após
a abertura;

5.4.  Fornecer  consultoria  técnica  permanente,  durante  a  vigência  do  contrato,  quanto  à
operação, programação, reprogramação e demais configurações dos equipamentos;

5.5.  Fornecer  garanƟa  dos  equipamentos  e  acessórios  de  forma  permanente,  durante  a
vigência do contrato;

5.6.  O  fornecimento  das  frequências  de  operação  licenciadas  pela  ANATEL  é  de
responsabilidade da CONTRATADA;

5.7.  Em  caso  de  quaisquer  problemas  advindos  de  interferências  ou  demais  problemas
gerados pelas frequências fornecidas ou problemas de sinal no rádio, é de responsabilidade da
CONTRATADA o fornecimento de novas frequências de operações licenciadas pela ANATEL ou a
completa subsƟtuição dos rádios intercomunicadores se o problema persisƟr.

6. DO PRAZO DE EXECUÇÃO

6.1. O prazo de locação do objeto é de 6 (seis) meses, contados a parƟr da data indicada na
Autorização para Início dos Serviços (AIS) e prorrogáveis até o limite legal.
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6.2.  A  AIS  será expedida em até  10 (dez)  dias  úteis  da  data  de publicação do extrato  do
Contrato  no  Diário  Oficial  Eletrônico  do  Tribunal  de  Contas  do  Estado  de  São  Paulo  –
DOE/TCESP.
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ANEXO II

TERMO DE CIÊNCIA E DE NOTIFICAÇÃO

CONTRATANTE: TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE SÃO PAULO

CONTRATADA: STOCKTOTAL TELECOMUNICAÇÕES LTDA

CONTRATO Nº: 65/2023

SEI - PROCESSO nº 0002088/2023-07 

OBJETO: Contratação de empresa especializada para locação de rádios intercomunicadores,
operando em banda digital, previamente licenciados pela ANATEL.

Pelo presente TERMO, nós, abaixo idenƟficados:

1. Estamos CIENTES de que:

a) o ajuste acima referido estará sujeito à análise e julgamento pelo Tribunal de
Contas do Estado de São Paulo, cujo trâmite processual ocorrerá pelo sistema eletrônico;

b)  poderemos  ter  acesso  ao  processo,  tendo  vista  e  extraindo  cópias  das
manifestações  de  interesse,  Despachos  e  Decisões,  mediante  regular  cadastramento  no
Sistema de Processo Eletrônico,  conforme dados abaixo indicados,  em consonância  com o
estabelecido na Resolução nº 01/2011 do TCESP;

c) além de disponíveis no processo eletrônico, todos os Despachos e Decisões
que vierem a ser tomados,  relaƟvamente ao aludido processo,  serão publicados no Diário
Oficial do Estado, Caderno do Poder LegislaƟvo, parte do Tribunal de Contas do Estado de São
Paulo, em conformidade com o arƟgo 90 da Lei Complementar nº 709, de 14 de janeiro de
1993, iniciando-se, a parƟr de então, a contagem dos prazos processuais, conforme regras do
Código de Processo Civil;

d) Qualquer alteração de endereço – residencial ou eletrônico – ou telefones de
contato deverá ser comunicada pelo interessado, peƟcionando no processo.

2. Damo-nos por NOTIFICADOS para:

a)  O  acompanhamento  dos  atos  do  processo  até  seu  julgamento  final  e
consequente publicação;

b)  Se  for  o  caso  e  de  nosso  interesse,  nos  prazos  e  nas  formas  legais  e
regimentais, exercer o direito de defesa, interpor recursos e o que mais couber.

CONTRATANTE

Carlos Eduardo Corrêa Malek – Diretor Geral de Administração

E-MAIL INSTITUCIONAL: cmalek@tce.sp.gov.br

CONTRATADA

Nelson Zilli – Procurador
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E-MAIL INSTITUCIONAL: nelsonzilli@stocktotal.com.br
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ANEXO III

ORDEM DE SERVIÇO GP Nº 02/2001

PUBLICADA  NO  DIÁRIO  OFICIAL  DO  ESTADO  DE  SÃO  PAULO,  PODER  LEGISLATIVO,  EM
30/05/2001, PÁG. 35.

TCA - 29.863/026/00

Regulamenta, no âmbito do Tribunal de Contas do Estado, o parágrafo 2º do arƟgo 71 da Lei
Federal 8666/93, com a redação determinada pela Lei nº 9032, de 28.04.95.

O Presidente do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, no uso das atribuições legais
conferidas pelo arƟgo 2º, inciso XXIII da Lei Complementar nº 709, de 14 de janeiro de 1993,
c/c o arƟgo 24 do Regimento Interno;

Considerando o disposto no arƟgo 23 da Lei nº 9711, de 20.11.98, que alterou a redação do
arƟgo 31 da Lei nº 8212, de 24.07.91;

Considerando as normas do Decreto nº 3.048, de 06.05.99, que “Aprova o Regulamento da
Previdência Social e dá outras providências”, especialmente aquelas previstas em seu arƟgo
219 e §§;

Considerando o dever importo por tais normas à Administração; e

Considerando,  finalmente,  caber  à  Administração  exigir  do contratado  a  comprovação do
adimplemento  das  obrigações  previdenciárias  relaƟvas  ao  objeto  da  avença,  de  modo  a
prevenir eventual responsabilidade solidária que, quanto a estas, lhe possa recair;

RESOLVE

Regulamentar o arƟgo 71, § 2º da Lei Federal nº 8666/93, com a redação determinada pela Lei
9032/95, nos rigorosos termos que seguem, aplicáveis aos contratos em que este Tribunal
figurar como CONTRATANTE.

Art. 1º - Por força do conƟdo no arƟgo 31 e §§ da Lei nº 9711/95, c/c o arƟgo 219, § 3º do
Decreto 3048/99, este Tribunal deverá reter 11% (onze por cento) do valor bruto da nota fiscal
ou  fatura  de  prestação dos  serviços  ali  enumerados,  para  recolhimento,  no prazo  legal  e
regulamentar, em nome da Empresa CONTRATADA.

Art. 2º - Não se emiƟrá atestado de realização dos serviços sem prévia verificação, pelo Gestor
do Contrato, do efeƟvo cumprimento das regras desta Ordem de Serviço.

Parágrafo Único – O atestado a que se refere o caput será assinado por todos os membros da
Comissão de Fiscalização do Contrato, incluído o gestor.

Art. 3º - A CONTRATADA deverá apresentar para a Comissão de Fiscalização:

I-  Cópia autenƟcada da carteira de trabalho, devidamente registrada,  dos empregados que
prestam serviços vinculados ao contrato.

II- Inscrição dos empregados e respecƟvos recolhimentos mensais previdenciários.

III- Comprovante dos recolhimentos regulares do FGTS.

IV- Comprovantes de:

a) EPI´s – Equipamento de proteção individual

b) Saúde Ocupacional
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c) Seguro de Vida

d) Uniforme de Empresa

Art. 4º - No caso de contratação envolvendo execução de obras:

I- Incumbe à CONTRATADA, juntamente com a Comissão Técnica de Fiscalização, providenciar:

a) inscrição da obra no posto do INSS, e informação sobre o valor para obtenção da CND –
CerƟdão NegaƟva de Débitos da obra CONTRATADA.

b) Cadastro da obra e Alvará de Construção junto à Municipalidade.

c) Custo previsto do ISS – Imposto sobre Serviço

II- A CONTRATADA providenciará, durante a execução contratual, comprovantes de:

a) Recolhimento de caução, ou, no caso de aditamento, sua complementação, quando exigida
a garanƟa.

b)  Recolhimentos  de  seguros  de  Riscos  de  Engenharia,  de  Vida  e  outros  previstos
contratualmente.

c) Recolhimento da ART – Anotação de Responsabilidade Técnica (para projetos, obras, etc.).

d) Recolhimento mensal do ISS para fins de “Habite-se”.

Parágrafo Único  – Somente se emiƟrá Termo de Recebimento DefiniƟvo da obra mediante
obtenção e apresentação, pela CONTRATADA, da CND e do Habite-se.

Art. 5º - Os instrumentos convocatórios deverão, doravante, obrigatoriamente, fazer menção a
esta Ordem de Serviço para que dela tenham ciência os interessados em contratar com o
Tribunal.

Art. 6º - Esta Ordem de Serviço entra em vigor na data de sua publicação, sem prejuízo das
disposições  constantes  das  Ordens  de  Serviço  1/83  e  1/89,  revogadas  as  disposições  em
contrário.
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ANEXO IV

RESOLUÇÃO Nº 6/2020

 SEI Nº 009648/2020-01

Fixa  regras  desƟnadas  a  regulamentar  a  aplicação de  sanções  e  as  hipóteses  de  rescisão
contratual,  além  de  definir  competências  na  condução  dos  processos  administraƟvos
sancionatórios, no âmbito do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo.

O TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE SÃO PAULO, no exercício de suas atribuições legais e
regimentais, constantes do inciso II do arƟgo 3º e arƟgo 8º da Lei Complementar nº 709, de 14
de janeiro de 1993, bem como do arƟgo 251 do Regimento Interno, e na conformidade do
previsto na alínea “a” do inciso IV do arƟgo 114 deste mesmo diploma legal:

Considerando  a  competência  para  expedir  normas  desƟnadas  à  realização  de  seus
procedimentos licitatórios;

Considerando  a  necessidade  de  regulamentar  a  aplicação  de  penalidades  em  casos  de
descumprimento de obrigações por seus fornecedores;

Considerando o que dispõem os arƟgos 77, 78, 79, 80, 81, 86, 87, 88, 109 e 115 da Lei nº
8.666/93, bem como os arƟgos 7º e 9º da Lei nº 10.520/02;

Considerando as competências atribuídas na Resolução nº 4/97, alterada pelas Resoluções nº
7/97 e nº 02/2018;

RESOLVE:

Art. 1º. Este instrumento visa regulamentar a aplicação de sanções e as hipóteses de rescisão
contratual,  além  de  definir  competências  na  condução  dos  processos  administraƟvos
sancionatórios inerentes aos procedimentos de compras e de contratação de serviços e obras
de engenharia, bem como nos casos de dispensa e inexigibilidade de licitação e outros que
tratem do estabelecimento de obrigações entre este Tribunal de Contas e terceiros.

Art.  2º.  Nos  casos  de  inexecução  parcial  ou  total  do  contrato  ou  de  descumprimento de
quaisquer obrigações por parte das contratadas ou de quem mantenha vínculo obrigacional
para com este Tribunal de Contas, respeitados o contraditório e a ampla defesa e mediante
instauração de procedimento administraƟvo sancionatório, poderão ser aplicadas as seguintes
penalidades, nos termos, respecƟvamente, dos incisos I a IV do arƟgo 87 da Lei nº 8.666/93:

I – advertência;

II – multa;

III – suspensão temporária de parƟcipação em licitação e impedimento de contratar com a
Administração, por prazo não superior a 2 (dois) anos;

IV – declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública.

§ 1º - Em se tratando de pregão, a penalidade prevista no inciso III poderá ser de até 5 anos,
nos termos previstos no arƟgo 7º da Lei nº 10.520/02, aplicando-se, ainda, subsidiariamente,
as normas estabelecidas na Lei nº 8.666/93, nos termos do arƟgo 9º daquele diploma legal.

§ 2º  -  As  sanções previstas  nos incisos I,  III,  IV  e  § 1º deste arƟgo poderão ser aplicadas
juntamente com a do inciso II, garanƟdo o contraditório e a ampla defesa, sem embargo da
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hipótese prevista no § 6º do arƟgo 7º desta Resolução.

§ 3º - O valor correspondente à multa aplicada deverá ser descontado dos montantes reƟdos
prevenƟvamente nos termos do arƟgo 4º e, quando houver, da caução prestada, nesta ordem.

§ 4º - Havendo mais de uma modalidade de garanƟa da execução contratual, a caução em
dinheiro será executada preferencialmente às outras modalidades.

Art. 3º. As sanções previstas nesta Resolução serão aplicadas na seguinte conformidade:

I – os casos de descumprimento contratual de natureza leve e de menor potencial ofensivo,
nos quais a contratada (ainda que tenha adotado medidas correƟvas) mereça ser repreendida
e/ou  alertada  de  que  a  reincidência  implicará  penalidade  de  maior  gravame,  ensejarão
advertência;

II - o atraso injusƟficado na execução do contrato de prestação de serviços, na execução de
obra ou na entrega de materiais,  sem prejuízo do disposto no § 1º do arƟgo 86 da Lei nº
8.666/93 e arƟgo 7º da Lei nº 10.520/02, sujeitará a contratada à multa de mora calculada
sobre o valor da obrigação não cumprida, a parƟr do primeiro dia úƟl seguinte ao término do
prazo esƟpulado:  a)  de  0,5% (meio por cento) ao dia,  para atraso de até 15 (quinze) dias
corridos; b) superados os 15 (quinze) dias corridos, a parƟr do 16º a multa será de 1% (um por
cento) ao dia, limitado a 30 (trinta) dias corridos e aplicada em acréscimo à da alínea “a”;

c) após 30 (trinta) dias corridos, fica caracterizada a inexecução parcial ou total, conforme o
caso, aplicando-se o disposto no inciso III, cumulaƟvamente a este.

III – a inexecução total ou parcial das obrigações contratuais, relacionadas quer à entrega do
objeto, quer à de documentos exigidos no edital, submeterá a contratada:

a) aplicação de multa correspondente a até 25% (vinte e cinco por cento) sobre o valor da
obrigação não cumprida; ou

b)  pagamento  correspondente  à  diferença  de  preço  decorrente  de  nova  licitação  para  o
mesmo fim.

IV  –  a  recusa  injusƟficada  do  adjudicatário  em  assinar  o  contrato,  aceitar  ou  reƟrar
instrumento equivalente,  dentro  do  prazo  estabelecido pela  Administração do Tribunal  de
Contas caracteriza o descumprimento total da obrigação assumida, sujeitando-o às seguintes
penalidades:

a) multa de 25% (vinte e cinco por cento) sobre o valor do contrato; ou,

b)  pagamento  correspondente  à  diferença  de  preço  decorrente  de  nova  licitação  para  o
mesmo fim;

c) impedimento de licitar e contratar com a Administração, por prazo não superior a 2 (dois)
anos. Caso a modalidade adotada tenha sido o pregão, aplicar-se-á o disposto no §1º do arƟgo
2º desta Resolução.

V – a entrega de documentação falsa, o retardamento imoƟvado da execução contratual, o
comportamento inidôneo e a fraude, trabalhista ou fiscal, implicarão a emissão da declaração
de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, a quem lhe der causa,
observado o disposto no inciso IV e §3º do arƟgo 87 da Lei nº 8.666/93.

§ 1º - O atraso de que trata o inciso II será contado a parƟr do primeiro dia úƟl de expediente
deste Tribunal  de Contas,  subsequente ao término do prazo estabelecido para  entrega do
material, execução da obra ou do serviço, até o dia anterior à sua efeƟvação.
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§ 2º - Configurada a práƟca de ilícito durante o certame ou execução contratual (inciso V), será
encaminhada nota de conhecimento ao Ministério Público Estadual.

Art. 4º. Caracterizado o atraso injusƟficado da obrigação ou a inexecução parcial, o Tribunal de
Contas reterá,  prevenƟvamente, o valor da multa dos eventuais créditos que a contratada
tenha direito, até a decisão definiƟva, assegurada a ampla defesa.

§ 1º -  Caso o  Tribunal  de Contas  decida pela não aplicação da multa,  o valor  reƟdo será
devolvido à contratada corrigido pelo IPC-FIPE.

§ 2º - Poderá o Tribunal de Contas converter a multa aplicada em advertência, caso o valor
afigure-se ínfimo, assim considerados aqueles inferiores a 10 (dez) UFESPs.

Art. 5º. O pedido de prorrogação para a execução do objeto deve ser apresentado, com as
devidas jusƟficaƟvas, dentro dos prazos fixados pela Administração, em edital,  contrato ou
documento equivalente.

Art.  6º.  O  material  não aceito  e/ou o  serviço  executado em desacordo com o esƟpulado
deverá  ser  subsƟtuído  ou  corrigido  dentro  do  prazo  fixado,  contado  do  recebimento  da
comunicação da recusa.

Parágrafo  único  –  A  ausência  de  regularização  do  objeto  dentro  do  prazo  determinado
ensejará a aplicação das sanções previstas na presente Resolução, considerando-se a mora,
nesta hipótese, a parƟr do primeiro dia úƟl seguinte ao término do prazo estabelecido.

Art.  7º.  As  competências  para  condução do procedimento administraƟvo,  configuração  da
infração,  noƟficação  da  contratada  e  aplicação  de  sanções  são  definidas  na  seguinte
conformidade:

I – a instauração do procedimento administraƟvo sancionatório se dá mediante comunicação
do  gestor,  ou  de  quem  tenha  a  responsabilidade  pelo  acompanhamento  da  execução
contratual, ao Departamento Geral de Administração (DGA), sem embargo da possibilidade de
instauração, de oİcio, por este;

II – uma vez instaurado o procedimento administraƟvo, o DGA noƟficará os responsáveis para
apresentação de defesa prévia no prazo de 5 (cinco) dias úteis, nos termos e para os fins do
arƟgo 87 da Lei nº 8.666/93 e do arƟgo 7º da Lei nº 10.520/02, a qual deverá ser submeƟda,
devidamente instruída, ao Gabinete Técnico da Presidência (GTP) para fins de avaliação do seu
processamento;

III – rejeitada a defesa, o DGA aplicará a sanção nos termos da legislação vigente;

IV - da decisão que aplicar penalidade cabe recurso à autoridade sancionadora, no prazo de 5
dias úteis a contar da inƟmação do ato; a qual poderá reconsiderar sua decisão, em idênƟco
prazo, ou fazê-lo subir à Presidência, devidamente instruído, para apreciação e julgamento;

V – na contagem dos prazos para defesa prévia e recurso, sempre em dias úteis, excluir-se-á o
dia  do  início  e  incluir-se-á  o  do  término,  somente  iniciando  ou  vencendo  em  dias  de
expediente do Tribunal de Contas.

§ 1º – a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração
Pública, cominada ou não com outras penalidades, observará as disposições conƟdas no inciso
IV e § 3º do arƟgo 87 da Lei nº 8.666/93, e será de competência exclusiva do Presidente do
Tribunal  de  Contas,  a  quem  o  procedimento  administraƟvo  instaurado  deverá  ser
encaminhado devidamente instruído pelo DGA, cabendo recurso ao Tribunal Pleno;

§ 2º - A inƟmação dos atos referidos nos incisos II (defesa prévia), III (aplicação de sanção) e IV
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(julgamento  do  recurso)  deste  arƟgo  será  feita  mediante  expedição  de  oİcio  ao(s)
responsável(eis)  relacionado(s)  no  Termo  de  Ciência  e  de  NoƟficação,  por  meio  do(s)
endereço(s) eletrônico(s) nele indicado(s), o(s) qual(is) deve(m) ser manƟdo(s) atualizado(s)
para os fins a que se desƟna(m).

§ 3º - Nos processos eletrônicos instaurados neste Tribunal, as comunicações dos atos oficiais
serão  realizadas  por  meio  das  funcionalidades  existentes  no  Sistema  Eletrônico  de
Informações – SEI ou em outro que venha a subsƟtuí-lo.

§  4º  -  O recurso  de que trata  o inciso  IV deste  arƟgo terá  efeito  suspensivo,  podendo a
autoridade  competente,  moƟvadamente  e  presentes  razões  de  interesse  público,  atribuir
apenas o efeito devoluƟvo, exclusivamente para a penalidade que envolver a interrupção ou
suspensão da execução contratual.

§  5º  -  Nos  casos  de  aceitação  da  defesa  prévia,  de  juízo  de  retratação  pela  autoridade
sancionadora  ou de  provimento  do  recurso,  dar-se-á  conƟnuidade  à  execução contratual,
mesmo na hipótese em que eventualmente a mesma tenha sido suspensa ou interrompida
prevenƟvamente.

§ 6º - Independentemente da instauração de procedimento administraƟvo sancionatório, o
DGA  poderá  determinar,  mediante  comunicação  expressa  dos  responsáveis  indicados  no
Termo de Ciência e de NoƟficação, a suspensão prevenƟva e imediata do contrato, quando
presentes indícios de que sua conƟnuidade possa acarretar encargo, prejuízo ou dano que
supere o direito do contratado permanecer na execução.

§  7º  -  Quando as  sanções previstas  no arƟgo 2º não  forem aplicadas  pelo  Presidente do
Tribunal de Contas, a ele será dada ciência do apenamento, após transcorrido o prazo sem a
interposição de recurso e antes da fase de execução da decisão.

Art. 8º. Decorridos 30 (trinta) dias da noƟficação para recolhimento da multa, não ocorrendo a
quitação, serão adotadas as medidas para o registro do devedor no Cadastro InformaƟvo dos
Créditos não Quitados de Órgãos e EnƟdades Estaduais – CADIN e a inscrição do débito na
Dívida AƟva do Estado para a cobrança judicial.

Art.  9º.  Esgotada  a  instância  administraƟva,  as  penalidades  deverão  ser  registradas  no
Cadastro Unificado de Fornecedores do Estado de São Paulo – CAUFESP e, conforme o caso,
comunicadas às autoridades competentes para fins de anotações nos demais cadastros de
controle, inclusive às enƟdades profissionais.

Art. 10. As disposições conƟdas na presente Resolução não impedem que a Presidência do
Tribunal de Contas decida pela rescisão do contrato, quando verificadas as hipóteses conƟdas
nos  arƟgos  77  e  seguintes  da  Lei  nº  8.666/93,  tampouco  pelo  ajuizamento  de  ações  de
ressarcimento na esfera civil.

Art. 11. A presente Resolução deverá integrar, obrigatoriamente, como anexo, os instrumentos
convocatórios de licitação, os contratos ou os instrumentos equivalentes.

Art. 12. Infruơfera a inƟmação a que se refere o § 2º do arƟgo 7º, sua repeƟção será efetuada
por meio do DOE, por 03 (três) vezes consecuƟvas.

Art. 13. Os casos omissos serão solucionados pelo Presidente mediante a aplicação das regras
dispostas em norma geral, ouvido o Tribunal Pleno, quando for o caso.

Art.  14.  Esta Resolução entrará  em vigor  na data  de sua publicação,  ficando revogadas as
Resoluções nº 05/93 e 03/08, bem como outras disposições regulamentares a ela contrárias.
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Documento assinado eletronicamente por NELSON ZILLI, Procurador, em 27/07/2023, às
14:19, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 2º, inciso V, alínea
"b", e no art. 6º do Ato GP 01/2019, de 15 de janeiro de 2019.

Documento assinado eletronicamente por CARLOS EDUARDO CORRÊA MALEK, Diretor
Técnico de Departamento, em 01/08/2023, às 17:02, conforme horário oficial de Brasília,
com fundamento no art. 2º, inciso V, alínea "b", e no art. 6º do Ato GP 01/2019, de 15 de
janeiro de 2019.

A autenƟcidade deste documento pode ser conferida no site hƩps://sei.tce.sp.gov.br
/validar/, informando o código verificador 0796033 e o código CRC C54CD675.

Av. Rangel Pestana, 315 - Prédio Sede - 15º andar - Bairro
Centro - São Paulo

SP - CEP 01017-906

Referência: Processo nº 0002088/2023-07 SEI nº 0796033
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